
DIÁRIO OFICIAL
        MUNICÍPIO DE JOSÉ BONIFÁCIO

Conforme Lei Municipal nº 3.748, de 23 de setembro de 2014
                   

www.josebonifacio.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/josebonifacio

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de José Bonifácio garante a autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site www.josebonifacio.
sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/josebonifacio

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de José Bonifácio, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de José 
Bonifácio poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
josebonifacio.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
josebonifacio
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S
P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  J o s é  B o n i f á c i o
CNPJ 45.141.132/0001-71
Avenida São João, nº 72 – Centro
Telefone: (17) 3245-9200
Site: www.josebonifacio.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
josebonifacio

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  J o s é  B o n i f á c i o
Avenida Romeu Maia Souto, nº 20 – Centro
Telefone: (17) 3245-1213
Site: www.camarajosebonifacio.com.br

F u n d a ç ã o  d e  E n s i n o  Os w a l d o  B e r t a z o n i
Rua Sete de Setembro, nº 285 – Centro
Telefone: (17) 3265-3277

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Atos Oficiais 2 ............................................................................. 

Leis 2 ...................................................................................... 
Decretos 10 ............................................................................ 

Concursos Públicos/Processos Seletivos 11 ........................... 
Edital 11 ................................................................................. 

Quinta-feira, 27 de março de 2025                                                  Ano XI | Edição nº 2313A                                                                      Página 1 de 30

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
IA

 C
R

IS
T

IN
A

 B
E

R
G

A
M

IN
I C

O
S

T
A

 (
C

P
F

 *
**

43
76

78
**

) 
em

 2
7/

03
/2

02
5 

às
 1

6:
17

:1
9 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/e
6b

8-
58

58
-d

a3
d-

e4
fd

-7
7



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE JOSÉ BONIFÁCIO

Conforme Lei Municipal nº 3.748, de 23 de setembro de 2014

Quinta-feira, 27 de março de 2025 Ano XI | Edição nº 2313A Página 2 de 30

Município de José Bonifácio - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

Fls. 036
LEI COMPLEMENTAR nº. 008/2025

“DISPÕE  SOBRE  O  SISTEMA
MUNICIPAL  DE  CULTURA  DO
M U N I C Í P I O  D E  J O S É
BONIFÁCIO, CRIA O CONSELHO
MUNICIPAL  DE  CULTURA  E
F U N D O  M U N I C I P A L  D E
CULTURA,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS .  “

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 007/2025
Autoria do projeto de Lei: PREFEITO MUNICIPAL
DR.  MARCELO  CATARUCI  DE  ALMEIDA,  Prefeito

Municipal de José Bonifácio, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas por lei e etc...

FAZ SABER que a Câmara Municipal Aprovou e ele
Sanciona e Promulga a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta lei regula no Município de José Bonifácio e
em  conformidade  com  a  Constituição  da  República
Federativa  do  Brasil  e  a  Lei  Orgânica  do  Município,  o
Sistema Municipal de Cultura – SMC, que tem por finalidade
promover o desenvolvimento humano, social e econômico,
com pleno exercício dos direitos culturais.

Parágrafo único.  O Sistema Municipal de Cultura –
SMC integra o Sistema Nacional  de Cultura –  SNC e se
constitui no principal articulador, no âmbito municipal, das
políticas públicas de cultura, estabelecendo mecanismos de
gestão compartilhada com os demais entes federados e a
sociedade civil.

TÍTULO II
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CULTURA

Art. 2º  A política municipal de cultura estabelece o
papel  do  Poder  Público  Municipal  na  gestão  da  cultura,
explicita os direitos culturais que devem ser assegurados a
todos  os  munícipes  e  define  pressupostos  que
fundamentam as  políticas,  programas,  projetos  e  ações
formuladas e executadas pela Prefeitura Municipal de José
Bonifácio, com a participação da sociedade, no campo da
cultura.

CAPÍTULO I
DO PAPEL DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL NA

GESTÃO DA CULTURA
Art.  3º  A  cultura é  um direito  fundamental  do ser

humano,  devendo  o  Poder  Público  Municipal  prover  as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício, no âmbito
do Município de José Bonifácio – SP.

Art.  4º  A  cultura  é  um  importante  vetor  de

desenvolvimento humano, social e econômico, devendo ser
tratada como uma área estratégica para o desenvolvimento
sustentável e para a promoção da paz no Município de José
Bonifácio – SP.

Fls. 037
Art. 5º É responsabilidade do Poder Público Municipal,

com  a  participação  da  sociedade,  planejar  e  fomentar
políticas  públicas  de cultura,  assegurar  a  preservação e
promover a valorização do patrimônio cultural material e
imaterial  do  Município  e  estabelecer  condições  para  o
desenvolvimento da economia da cultura, considerando em
primeiro  plano  o  interesse  público  e  o  respeito  à
diversidade cultural.

Art. 6º Cabe ao Poder Público do Município planejar e
implementar políticas públicas para:

I  -  assegurar  os  meios  para  o  desenvolvimento  da
cultura  como  direito  de  todos  os  cidadãos,  com  plena
liberdade de expressão e criação;

II - universalizar o acesso aos bens e serviços culturais;
III - contribuir para a construção da cidadania cultural;
IV  -  reconhecer,  proteger,  valorizar  e  promover  a

diversidade  das  expressões  culturais  presentes  no
município;

V  -  combater  a  discriminação  e  o  preconceito  de
qualquer espécie e natureza;

VI  -  promover  a  equidade  social  e  territorial  do
desenvolvimento cultural;

VII  -  qualificar  e  garantir  a  transparência  da  gestão
cultural;

VII I  -  democratizar  os  processos  decisórios,
assegurando  a  participação  e  o  controle  social;

IX - estruturar e regulamentar a economia da cultura,
no âmbito local;

X  -  consolidar  a  cultura  como importante  vetor  do
desenvolvimento sustentável;

XI - intensificar as trocas, os intercâmbios e os diálogos
interculturais;

XII - contribuir para a promoção da cultura da paz.
Art.  7º  A  atuação  do  Poder  Público  Municipal  no

campo da cultura não se contrapõe ao setor privado, com o
qual deve, sempre que possível, desenvolver parcerias e
buscar  a  complementaridade  das  ações,  evitando
superposições  e  desperdícios.

Art.  8º  A  política  cultural  deve  ser  transversal,
estabelecendo  uma  relação  estratégica  com  as  demais
políticas  públicas,  em  especial  com  as  políticas  de
educação,  comunicação  social,  meio  ambiente,  turismo,
ciência  e  tecnologia,  esporte,  lazer,  saúde  e  segurança
pública.

Art. 9º Os planos e projetos de desenvolvimento, na
sua formulação e execução, devem sempre considerar os
fatores culturais e na sua avaliação uma ampla gama de
critérios, que vão da liberdade política, econômica e social
às oportunidades individuais de saúde, educação, cultura,
produção,  criatividade,  dignidade pessoal  e  respeito  aos
direitos humanos, conforme indicadores sociais.E
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CAPÍTULO II
DOS DIREITOS CULTURAIS

Art. 10  Cabe ao Poder Público Municipal  garantir  a
todos os munícipes o pleno exercício dos direitos culturais,
entendidos como:

I - o direito à identidade e à diversidade cultural;
Fls. 038

II - livre criação e expressão;
a) livre acesso;
b) livre difusão;
c) livre participação nas decisões de política cultural.
III - o direito autoral;
IV  -  o  direito  ao  intercâmbio  cultural  nacional  e

internacional.
CAPÍTULO III

DA CONCEPÇÃO TRIDIMENSIONAL DA CULTURA
Art.  11  O  Poder  Público  Municipal  compreende  a

concepção tridimensional da cultura – simbólica, cidadã e
econômica –  como fundamento da política  municipal  de
cultura.

SEÇÃO I
DA DIMENSÃO SIMBÓLICA DA CULTURA

Art. 12 A dimensão simbólica da cultura compreende
os bens de natureza material e imaterial que constituem o
patrimônio  cultural  do  Município  de  José  Bonifácio,
abrangendo todos os  modos de viver,  fazer  e  criar  dos
diferentes grupos formadores da sociedade local, conforme
o artigo 216 da Constituição Federal.

Art. 13 Cabe ao Poder Público Municipal promover e
proteger  as  infinitas  possibilidades  de  criação  simbólica
expressas em modos de vida, crenças, valores, práticas,
rituais e identidades.

Art.  14  A  política  cultural  deve  contemplar  as
expressões  que  caracterizam  a  diversidade  cultural  do
Município,  abrangendo toda a produção nos campos das
culturas populares, eruditas e da indústria cultural.

Art.  15  Cabe ao Poder  Público  Municipal  promover
diálogos interculturais, nos planos local, regional, nacional
e internacional, considerando as diferentes concepções de
dignidade humana, presentes em todas as culturas, como
instrumento de construção da paz, moldada em padrões de
coesão,  integração  e  harmonia  entre  os  cidadãos,  as
comunidades, os grupos sociais, os povos e nações.

SEÇÃO II
DA DIMENSÃO CIDADÃ DA CULTURA

Art. 16 Os direitos culturais fazem parte dos direitos
humanos  e  devem  se  constituir  numa  plataforma  de
sustentação das políticas culturais.

Art. 17 Cabe ao Poder Público Municipal assegurar o
pleno exercício dos direitos culturais a todos os cidadãos,
promovendo  o  acesso  universal  à  cultura  por  meio  do
estímulo  à  criação  artística,  da  democratização  das
condições de produção, da oferta de formação, da

Fls. 039
expansão  dos  meios  de  difusão,  da  ampliação  das

possibilidades de fruição e da livre circulação de valores

culturais.
Art. 18 O direito à identidade e à diversidade cultural

deve ser assegurado pelo Poder Público Municipal por meio
de políticas públicas de promoção e proteção do patrimônio
cultural do município, de promoção e proteção das culturas
indígenas,  populares  e  afro-brasileiras  e,  ainda,  de
iniciativas voltadas para o reconhecimento e valorização da
cultura  de  outros  grupos  sociais,  étnicos  e  de  gênero,
conforme os arts. 215 e 216 da Constituição Federal.

Art. 19 O direito à participação na vida cultural deve
ser assegurado pelo Poder Público Municipal com a garantia
da plena liberdade para criar, fruir e difundir a cultura e da
não ingerência estatal na vida criativa da sociedade.

Art. 20 O direito à participação na vida cultural deve
ser assegurado igualmente às pessoas com deficiência, que
devem  ter  garantidas  condições  de  acessibilidade  e
oportunidades  de  desenvolver  e  utilizar  seu  potencial
criativo, artístico e intelectual.

Art. 21  O estímulo à participação da sociedade nas
decisões de política cultural deve ser efetivado por meio da
criação  e  articulação  de  conselhos  paritários,  com  os
representantes  da  sociedade  democraticamente  eleitos
pelos respectivos segmentos, bem como, da realização de
conferências e da instalação de colegiados, comissões e
fóruns.

SEÇÃO III
DA DIMENSÃO ECONÔMICA DA CULTURA

Art.  22  Cabe  ao  Poder  Público  Municipal  criar  as
condições para o desenvolvimento da cultura como espaço
de inovação e expressão da criatividade local e fonte de
oportunidades de geração de ocupações produtivas e de
renda,  fomentando  a  sustentabilidade  e  promovendo  a
desconcentração  dos  fluxos  de  formação,  produção  e
difusão  das  distintas  linguagens  artísticas  e  múltiplas
expressões culturais.

Art. 23  O Poder Público Municipal deve fomentar a
economia da cultura como:

I  -  sistema  de  produção,  materializado  em cadeias
produtivas,  num  processo  que  envolva  as  fases  de
pesquisa,  formação,  produção,  difusão,  distribuição  e
consumo;

II - elemento estratégico da economia contemporânea,
em  que  se  configura  como  um  dos  segmentos  mais
dinâmicos  e  importante  fator  de  desenvolvimento
econômico  e  social;  e

III  -  conjunto  de  valores  e  práticas  que  têm como
referência a identidade e a diversidade cultural dos povos,
possibi l i tando  compatibi l izar  modernização  e
desenvolvimento  humano.

Art. 24 As políticas públicas no campo da economia da
cultura devem entender os bens culturais como portadores
de ideias, valores e sentidos que constituem a identidade e
a diversidade cultural do município, não restritos ao seu
valor mercantil.

Fls. 040
Art. 25 As políticas de fomento à cultura devem serE
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implementadas  de  acordo  com as  especificidades  de  cada
cadeia produtiva.

Art. 26 O objetivo das políticas públicas de fomento à
cultura  no  Município  deve  ser  estimular  a  criação  e  o
desenvolvimento de bens, produtos e serviços e a geração
de conhecimentos que sejam compartilhados por todos.

Art.  27  O  Poder  Público  Municipal  deve  apoiar  os
artistas e produtores culturais atuantes no município para
que tenham assegurado o direito autoral de suas obras,
considerando  o  direito  de  acesso  à  cultura  por  toda
sociedade.

TÍTULO III
DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES E DOS PRINCÍPIOS

Art.  28  O  Sistema Municipal  de  Cultura  –  SMC se
constitui num instrumento de articulação, gestão, fomento
e promoção de políticas públicas, bem como de informação
e  formação  na  área  cultural,  tendo  como  essência  a
coordenação e cooperação intergovernamental com vistas
ao  fortalecimento  institucional,  à  democratização  dos
processos  decisórios  e  à  obtenção  de  economicidade,
eficiência,  eficácia e efetividade na aplicação dos recursos
públicos.

Art.  29  O  Sistema  Municipal  de  Cultura  –  SMC
fundamenta-se na política municipal  de cultura expressa
nesta  lei  e  nas  suas  diretrizes,  estabelecidas  no  Plano
Municipal de Cultura, para instituir um processo de gestão
com  -  partilhada  com  os  demais  entes  federativos  da
República Brasileira – União, Estados, Municípios e Distrito
Federal  –  com  suas  respectivas  políticas  e  instituições
culturais e a sociedade civil.

Art. 30 Os princípios do Sistema Municipal de Cultura
– SMC que devem orientar a conduta do Governo Municipal,
dos demais entes federados e da sociedade civil nas suas
relações  como  parceiros  e  responsáveis  pelo  seu
funcionamento  são:

I - diversidade das expressões culturais;
II  -  universalização  do  acesso  aos  bens  e  serviços

culturais;
III  -  fomento  à  produção,  difusão  e  circulação  de

conhecimento e bens culturais;
IV - cooperação entre os entes federados, os agentes

públicos e privados atuantes na área cultural;
V - integração e interação na execução das políticas,

programas, projetos e ações desenvolvidas;
VI  -  complementaridade  nos  papéis  dos  agentes

culturais;
VII - transversalidade das políticas culturais;
VIII - autonomia dos entes federados e das instituições

da sociedade civil;
Fls. 041

IX  -  transparência  e  compart i lhamento  das
informações;

X  -  democratização  dos  processos  decisórios  com
participação e controle social;

XI - descentralização articulada e pactuada da gestão,
dos recursos e das ações;

XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos
orçamentos públicos para a cultura.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS

Art. 31  O Sistema Municipal de Cultura – SMC tem
como objetivo formular e implantar políticas públicas de
cultura,  democráticas  e  permanentes,  pactuadas  com a
sociedade  civil  e  com  os  demais  entes  da  federação,
promovendo  o  desenvolvimento  –  humano,  social  e
econômico – com pleno exercício dos direitos culturais e
acesso  aos  bens  e  serviços  culturais,  no  âmbito  do
Município.

Art. 32 São objetivos específicos do Sistema Municipal
de Cultura – SMC:

I  -  estabelecer  um  processo  democrático  de
participação na gestão das políticas e dos recursos públicos
na área cultural;

II  -  assegurar uma partilha equilibrada dos recursos
públicos da área da cultura entre os diversos segmentos
artísticos  e  culturais,  distritos,  regiões  e  bairros  do
município;

III  -  articular  e  implementar  políticas  públicas  que
promovam a interação da cultura com as demais áreas,
considerando  seu  papel  estratégico  no  processo  do
desenvolvimento sustentável do Município;

IV  -  promover  o  intercâmbio  com os  demais  entes
federados  e  instituições  municipais  para  a  formação,
capacitação  e  circulação  de  bens  e  serviços  culturais,
viabilizando  a  cooperação  técnica  e  a  otimização  dos
recursos financeiros e humanos disponíveis;

V  -  c r i a r  i n s t r u m e n t o s  d e  g e s t ã o  p a r a
acompanhamento  e  avaliação  das  políticas  públicas  de
cultura desenvolvidas no âmbito do Sistema Municipal de
Cultura – SMC;

VI - estabelecer parcerias entre os setores público e
privado nas áreas de gestão e de promoção da cultura.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA

SEÇÃO I
DOS COMPONENTES

Art.33  Integram  o  Sistema  Municipal  de  Cultura  –
SMC:

I – coordenação;
II - instâncias de articulação, pactuação e deliberação:
a) Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC;
b) Conferência Municipal de Cultura – CMC.
III - Fundo Municipal de Cultura: Órgão gestor
IV - sistemas setoriais de cultura:
a) Sistema Municipal  de Bibliotecas,  Livro,  Leitura e

Literatura – SMBLLL;
b)  outros  que venham a ser  constituídos,  conforme

regulamento.
Fls. 042

Parágrafo único.  O Sistema Municipal de Cultura –E
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SMC estará articulado com os demais sistemas municipais
ou  políticas  setoriais,  em  especial,  da  educação,  da
comunicação,  da  ciência  e  tecnologia,  do  planejamento
urbano,  do  desenvolvimento  econômico  e  social,  da
indústria e comércio, das relações internacionais, do meio
ambiente, do turismo, do esporte, da saúde, dos direitos
humanos e da segurança, conforme regulamentação.

SEÇÃO II
DO PLANO MUNICIPAL DE CULTURA – PMC

Art. 34 O Plano Municipal de Cultura – PMC, instituído
por lei própria, tem duração decenal e é um instrumento de
planejamento estratégico que organiza, regula e norteia a
execução da Política Municipal de Cultura na perspectiva do
Sistema Municipal de Cultura – SMC.

Art. 35 A elaboração do Plano Municipal de Cultura –
PMC  e  dos  Planos  Setoriais  de  âmbito  municipal  é  de
responsabilidade  da  SEDUCE  –  Secretaria  Municipal  de
Educação,  Cultura  e  Esportes,  e  Instituições  Vinculadas,
que,  a  partir  das  diretrizes  propostas  pela  Conferência
Municipal de Cultura – CMC, desenvolve Projeto de Lei a ser
submetido  ao  Conselho  Municipal  de  Política  Cultural  –
CMPC e, posteriormente, encaminhado à Câmara Municipal.

Parágrafo único. Os Planos devem conter:
I - diagnóstico do desenvolvimento da cultura;
II - diretrizes e prioridades;
III - objetivos gerais e específicos;
IV - estratégias, metas e ações;
V - prazos de execução;
VI - resultados e impactos esperados;
VII  -  recursos  materiais,  humanos  e  financeiros

disponíveis  e  necessários;
VIII - mecanismos e fontes de financiamento; e
IX - indicadores de monitoramento e avaliação.

SEÇÃO III
DO SISTEMA MUNICIPAL DE FINANCIAMENTO À

CULTURA – SMFC
Art.  36.  O  Sistema  Municipal  de  Financiamento  à

Cultura – SMFC é constituído pelo conjunto de mecanismos
de  financiamento  público  da  cultura,  no  âmbito  do
Município  que  devem  ser  diversificados  e  articulados.

Parágrafo  único.  São  mecanismos  de  financiamento
público  da  cultura,  no  âmbito  do  Município  de  José
Bonifácio:

I - Orçamento Público do Município, estabelecido na Lei
Orçamentária Anual (LOA);

II - Fundo Municipal de Cultura, definido nesta lei;
III  -  outros  que  venham  a  ser  criados  do  Fundo

Municipal de Cultura – FMC
Fls. 043

Art. 37  Fica criado o Fundo Municipal  de Cultura –
FMC,  vinculado  à  SEDUCE  –  Secretaria  Municipal  de
Educação,  Cultura  e  Esportes,  como  fundo  de  natureza
contábil e financeira, com prazo indeterminado de duração,
de acordo com as regras definidas nesta Lei.

Art.  38  O  Fundo  Municipal  de  Cultura  –  FMC  se
constitui  no  principal  mecanismo  de  financiamento  das

políticas públicas de cultura no município,  com recursos
destinados  a  programas,  projetos  e  ações  culturais
implementados de forma descentralizada,  em regime de
colaboração  e  cofinanciamento  com  a  União  e  com  o
Governo  do  Estado  de  São  Paulo.

Parágrafo único. É vedada a utilização de recursos
do Fundo Municipal  de Cultura –  FMC com despesas de
manutenção  administrativa  dos  Governos  Municipal,
Estadual  e  Federal,  bem  como  de  suas  entidades
vinculadas.

Art. 39 São receitas do Fundo Municipal de Cultura –
FMC:

I -  dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual
(LOA)  do  Município  de  José  Bonifácio  e  seus  créditos
adicionais;

II - transferências federais e/ou estaduais à conta do
Fundo Municipal de Cultura – FMC;

III - contribuições de mantenedores;
IV  -  produto  do  desenvolvimento  de  suas  finalidades

institucionais, tais como: arrecadação dos preços públicos
cobrados  pela  cessão  de  bens  municipais  sujeitos  à
administração  da  SEDUCE  –  Secretaria  Municipal  de
Educação,  Cultura  e  Esportes;  resultado  da  venda  de
ingressos de espetáculos ou de outros eventos artísticos e
promoções, produtos e serviços de caráter cultural;

V  -  doações  e  legados  nos  termos  da  legislação
vigente;

VI - subvenções e auxílios de entidades de qualquer
natureza, inclusive de organismos internacionais;

VII  -  reembolso  das  operações  de  empréstimo
porventura  realizadas  por  meio  do  Fundo  Municipal  de
Cultura  –  FMC,  a  título  de  financiamento  reembolsável,
observados critérios de remuneração que, no mínimo, lhes
preserve o valor real;

VIII - retorno dos resultados econômicos provenientes
dos investimentos porventura realizados em empresas e
projetos  culturais  efetivados  com  recursos  do  Fundo
Municipal de Cultura – FMC;

IX  -  resultado  das  aplicações  em  títulos  públicos
federais, obedecida a legislação vigente sobre a matéria;

X  -  empréstimos  de  instituições  financeiras  ou  outras
entidades;

XI  -  saldos não utilizados na execução dos projetos
culturais  financiados  com  recursos  dos  mecanismos
previstos no Sistema Municipal de Financiamento à Cultura
– SMFC;

XII  -  devolução  de  recursos  determinados  pelo  não
cumprimento  ou  desaprovação  de  contas  de  projetos
culturais custeados pelos mecanismos previstos no Sistema
Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC;

XIII - saldos de exercícios anteriores; e
XIV - outras receitas legalmente incorporáveis que lhe

vierem a ser destinadas.
Fls. 044

Art.  40  O  Fundo  Municipal  de  Cultura  –  FMC será
administrado  pela  SEDUCE  –  Secretaria  Municipal  deE
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Educação,  Cultura e Esportes,  na forma estabelecida no
regulamento,  e  apoiará  projetos  culturais  por  meio  das
seguintes modalidades:

I - não-reembolsáveis, na forma do regulamento, para
apoio a projetos culturais apresentados por pessoas físicas
e pessoas jurídicas de direito público e de direito privado,
com ou sem fins lucrativos, preponderantemente por meio
de editais de seleção pública; e

II - reembolsáveis, destinados ao estímulo da atividade
produtiva  das  empresas  de  natureza  cultural  e  pessoas
físicas, mediante a concessão de empréstimos.

§1º  Nos  casos  previstos  no  inciso  II  do  caput,  a
SEDUCE  –  Secretaria  Municipal  de  Educação,  Cultura  e
Esportes, definirá com os agentes financeiros credenciados
a taxa de administração, os prazos de carência, os juros
limites, as garantias exigidas e as formas de pagamento.

§2º  Os riscos das operações previstas no parágrafo
anterior  serão  assumidos,  solidariamente,  pelo  Fundo
Municipal  de  Cultura  –  FMC  e  pelos  agentes  financeiros
credenciados,  na  forma  que  dispuser  o  regulamento.

§3º A taxa de administração a que se refere o § 1º não
poderá  ser  superior  a  três  por  cento  dos  recursos
disponibilizados para o financiamento.

§4º Para o financiamento de que trata o inciso II, serão
fixadas taxas de remuneração que,  no mínimo,  preservem
o valor originalmente concedido.

Art.  41  Os  custos  referentes  à  gestão  do  Fundo
Municipal  de Cultura –  FMC com planejamento,  estudos,
acompanhamento,  avaliação e  divulgação de resultados,
incluídas a aquisição ou a locação de equipamentos e bens
necessários  ao  cumprimento  de  seus  objetivos,  não
poderão  ultrapassar  cinco  por  cento  de  suas  receitas,
observados o limite fixado anualmente por ato da CMPC.

Art. 42 O Fundo Municipal de Cultura – FMC financiará
projetos  culturais  apresentados  por  pessoas  físicas  e
pessoas jurídicas de direito público e de direito privado,
com ou sem fins lucrativos.

§1º  Poderá  ser  dispensada  contrapartida  do
proponente  no  âmbito  de  programas  setoriais  definidos
pela  Comissão  Municipal  de  Incentivo  à  Cultura  –  CMIC.

§2º Nos casos em que a contrapartida for exigida, o
proponente  deve  comprovar  que  dispõe  de  recursos
financeiros  ou  de  bens  ou  serviços,  se  economicamente
mensuráveis,  para  complementar  o  montante  aportado
pelo  Fundo  Municipal  de  Cultura  –  FMC,  ou  que  está
assegurada a obtenção de financiamento por outra fonte.

§3º Os projetos culturais previstos no caput poderão
conter despesas administrativas de até dez por cento de
seu custo total, excetuados aqueles apresentados por

Fls. 045
entidades  privadas  sem  fins  lucrativos,  que  poderão

conter despesas administrativas de até quinze por cento de
seu custo total.

Art.  43  Fica  autorizada  a  composição  financeira  de
recursos do Fundo Municipal de Cultura – FMC com recursos
de pessoas jurídicas de direito público ou de direito privado,

com fins lucrativos para apoio compartilhado de programas,
projetos e ações culturais de interesse estratégico, para o
desenvolvimento das cadeias produtivas da cultura.

§1º  O aporte dos recursos das pessoas jurídicas de
direito público ou de direito privado previsto neste artigo
não gozará de incentivo fiscal.

§2º  A concessão de recursos financeiros,  materiais ou
de infraestrutura pelo Fundo Municipal de Cultura – FMC
será  formalizada  por  meio  de  convênios  e  contratos
específicos.

Art.  44  Para  seleção  de  projetos  apresentados  ao
Fundo  Municipal  de  Cultura  –  FMC  fica  criada  a  Comissão
Municipal  de Incentivo à Cultura – CMIC, de composição
paritária entre membros do Poder Público e da Sociedade
Civil.

Art. 45 A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura –
CMIC será constituída por membros titulares e igual número
de suplentes.

§1º Os membros do Poder Público serão indicados pela
SEDUCE  –  Secretaria  Municipal  de  Educação,  Cultura  e
Esportes.

§2º Os membros da Sociedade Civil serão escolhidos
conforme regulamento.

Art. 46 Na seleção dos projetos a Comissão Municipal
de Incentivo à Cultura – CMIC deve ter como referência
maior o Plano Municipal de Cultura – PMC e considerar as
diretrizes e prioridades definidas anualmente pelo Conselho
Municipal de Política Cultural – CMPC.

Art. 47 A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura –
CMIC  deve  adotar  critérios  objetivos  na  seleção  das
propostas:

I - avaliação das três dimensões culturais do projeto –
simbólica, econômica e social;

II - adequação orçamentária;
III - viabilidade de execução; e
IV - capacidade técnico-operacional do proponente.

SEÇÃO IV
DO SISTEMA MUNICIPAL DE INFORMAÇÕES E

INDICADORES
CULTURAIS – SMIIC

Art.  48  Cabe  à  SEDUCE  –  Secretaria  Municipal  de
Educação,  Cultura  e  Esportes  desenvolver  o  Sistema
Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC,
com a

Fls. 046
finalidade  de  gerar  informações  e  estatísticas  da

realidade  cultural  local  com  cadastros  e  indicadores
culturais  construídos  a  partir  de  dados  coletados  pelo
Município.

§ 1º O Sistema Municipal de Informações e Indicadores
Culturais  –  SMIIC  é  constituído  de  bancos  de  dados
referentes a bens, serviços, infraestrutura, investimentos,
produção,  acesso,  consumo,  agentes,  programas,
instituições  e  gestão  cultural,  entre  outros,  e  estará
disponível ao público e integrado aos Sistemas Estadual e
Nacional de Informações e Indicadores Culturais.E
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§ 2º O processo de estruturação do Sistema Municipal
de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC terá como
referência  o  modelo  nacional,  definido  pelo  Sistema
Nacional  de  Informações  e  Indicadores  Culturais  –  SNIIC.

Art.  49  O  Sistema  Municipal  de  Informações  e
Indicadores Culturais – SMIIC tem como objetivos:

I - coletar, sistematizar e interpretar dados, fornecer
metodologias e estabelecer parâmetros à mensuração da
atividade do campo cultural e das necessidades sociais por
cultura,  que  permitam  a  formulação,  monitoramento,
gestão e avaliação das políticas públicas de cultura e das
políticas  culturais  em geral,  verificando  e  racionalizando  a
implementação do Plano Municipal de Cultura – PMC e sua
revisão nos prazos previstos;

II  -  disponibilizar  estatísticas,  indicadores  e  outras
informações relevantes para a caracterização da demanda
e oferta de bens culturais, para a construção de modelos de
economia e sustentabilidade da cultura, para a adoção de
mecanismos  de  indução  e  regulação  da  atividade
econômica no campo cultural,  dando apoio aos gestores
culturais públicos e privados, no âmbito do Município;

III - exercer e facilitar o monitoramento e avaliação das
políticas públicas de cultura e das políticas culturais em
geral, assegurando ao poder público e à sociedade civil o
acompanhamento do desempenho do Plano Municipal de
Cultura – PMC.

Art.  50  O  Sistema  Municipal  de  Informações  e
Indicadores  Culturais  –  SMIIC  fará  levantamentos  para
realização de mapeamentos culturais para conhecimento
da  diversidade  cultural  local  e  transparência  dos
investimentos  públicos  no  setor  cultural.

Art.  51  O  Sistema  Municipal  de  Informações  e
Indicadores Culturais - SMIIC estabelecerá parcerias com os
Sistemas Nacional e Estadual de Informações e Indicadores
Culturais,  com  instituições  especializadas  na  área  de
economia  da  cultura,  de  pesquisas  socioeconômicas  e
demográficas  e  com  outros  institutos  de  pesquisa,  para
desenvolver  uma  base  consistente  e  continua  de
informações  relacionadas  ao  setor  cultural  e  elaborar
indicadores culturais que contribuam tanto para a gestão
das  políticas  públicas  da  área,  quanto  para  fomentar
estudos e pesquisas nesse campo.

SEÇÃO V
DO PROGRAMA MUNICIPAL DE FORMAÇÃO NA ÁREA

DA CULTURA – PROMFAC
Fls. 047

Art.  52  Cabe  à  SEDUCE  –  Secretaria  Municipal  de
Educação,  Cultura  e  Esportes  elaborar,  regulamentar  e
implementar o Programa Municipal de Formação na Área da
Cultura – PROMFAC, em articulação com os demais entes
federados  e  parceria  com  a  Secretaria  Municipal  de
Educação e instituições educacionais, tendo como objetivo
central capacitar os gestores públicos e do setor privado e
conselheiros  de  cultura,  responsáveis  pela  formulação e
implementação das políticas públicas de cultura, no âmbito
do Sistema Municipal de Cultura.

Art. 53 O Programa Municipal de Formação na Área da
Cultura – PROMFAC deve promover:

I  -  a  qualificação  técnico-administrativa  e  capacitação
em política cultural dos agentes envolvidos na formulação e
na  gestão  de  programas,  projetos  e  serviços  culturais
oferecidos à população;

II - a formação nas áreas técnicas e artísticas.
SEÇÃO VI

DOS SISTEMAS SETORIAIS
Art. 54 Para atender à complexidade e especificidades

da área cultural são constituídos Sistemas Setoriais como
subsistemas do Sistema Municipal de Cultura – SMC, que
serão regulamentados via Decreto Municipal.

TÍTULO IV
DO FINANCIAMENTO

CAPÍTULO I
DOS RECURSOS

Art.  55  O  Fundo  Municipal  da  Cultura  –  FMC  é  a
principal fonte de recursos do Sistema Municipal de Cultura.

Parágrafo  único:  O  orçamento  do  Município  se
constitui, também, fonte de recursos do Sistema Municipal
de Cultura.

Art.  56  O  financiamento  das  políticas  públicas  de
cultura estabelecidas no Plano Municipal de Cultura far-se-á
com os recursos do Município, do Estado e da União, além
dos demais recursos que compõem o Fundo Municipal da
Cultura – FMC.

Art. 57 O Município deverá destinar recursos do Fundo
Municipal de Cultura - FMC, para uso como contrapartida de
transferências dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura.

§1º  Os  recursos  oriundos  de  repasses  dos  Fundos
Nacional e Estadual de Cultura serão destinados a:

I - políticas, programas, projetos e ações previstas nos
Planos Nacional, Estadual ou Municipal de Cultura;

Fls. 048
II  -  para  o  financiamento  de  projetos  culturais

escolhidos  pelo  Município  por  meio  de  seleção  pública.
§2º  A  gestão  municipal  dos  recursos  oriundos  de

repasses dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura deverá
ser submetida ao Conselho Municipal de Política Cultural -
CMPC.

Art. 58 Os critérios de aporte de recursos do Fundo
Municipal  de  Cultura  –  FMC  deverão  considerar  a
participação dos diversos segmentos culturais e territórios
na distribuição total de recursos municipais para a cultura,
com vistas a promover a desconcentração do investimento,
devendo  ser  estabelecido  anualmente  um  percentual
mínimo para cada segmento/território.

CAPÍTULO II
DA GESTÃO FINANCEIRA

Art.  59  Os  recursos  financeiros  da  Cultura  serão
depositados  em  conta  específica,  e  administrados  pela
SEDUCE  –  Secretaria  Municipal  de  Educação,  Cultura  e
Esportes,  e  instituições  vinculadas,  sob  fiscalização  do
Conselho  Municipal  de  Política  Cultural  –  CMPC.

§1º  Os  recursos  financeiros  do  Fundo  Municipal  deE
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Cultura  –  FMC  serão  administrados  pela  SEDUCE  –
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

§2º  A  SEDUCE –  Secretaria  Municipal  de  Educação,
Cultura  e  Esportes  acompanhará  a  conformidade  à
programação  aprovada  da  aplicação  dos  recursos
repassados  pela  União  e  Estado  ao  Município.

Art. 60 O Município deverá tornar público os valores e
a  finalidade  dos  recursos  recebidos  da  União  e  do  Estado,
transferidos dentro dos critérios estabelecidos pelo Sistema
Nacional e pelo Sistema Estadual de Cultura.

Parágrafo  Único.  O  Município  deverá  zelar  e
contribuir para que sejam adotados pelo Sistema Nacional
de Cultura critérios públicos e transparentes, com partilha e
transferência de recursos de forma equitativa, resultantes
de uma combinação de indicadores sociais,  econômicos,
demográficos  e  outros  específicos  da  área  cultural,
considerando  as  diversidades  regionais.

Art.  61  O  Município  deverá  assegurar  a  condição
mínima para receber os repasses dos recursos da União, no
âmbito  do  Sistema  Nacional  de  Cultura,  com  a  efetiva
instituição e funcionamento dos componentes mínimos do
Sistema Municipal  de  Cultura  e  a  alocação  de  recursos
próprios destinados à Cultura na Lei Orçamentária Anual
(LOA) e no Fundo Municipal de Cultura.

CAPÍTULO III
DO PLANEJAMENTO E DO ORÇAMENTO

Fls. 049
Art. 62 O processo de planejamento e do orçamento

do  Sistema Municipal  de  Cultura  –  SMC deve  buscar  a
integração do nível local ao nacional, ouvidos seus órgãos
deliberativos,  compatibilizando-se  as  necessidades  da
política  de  cultura  com  a  disponibilidade  de  recursos
próprios do Município,  as  transferências do Estado e da
União e outras fontes de recursos.

Parágrafo Único. O Plano Municipal de Cultura será a
base das atividades e programações do Sistema Municipal
de  Cultura  e  seu  financiamento  será  previsto  no  Plano
Plurianual – PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e
na Lei Orçamentária Anual – LOA.

Art.  63  As  diretrizes  a  serem  observadas  na
elaboração do Plano Municipal de Cultura serão propostas
pela  Conferência  Municipal  de  Cultura  e  pelo  Conselho
Municipal de Política Cultural – CMPC.

CAPITULO IV
DA CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA

CULTURAL
Art. 64  Fica criado o Conselho Municipal de Política

Cultural – CMPC, órgão colegiado deliberativo, consultivo e
normativo,  integrante  da  estrutura  básica  da  SEDUCE –
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, com
composição paritária entre Poder Público e Sociedade Civil,
se  constitui  no  principal  espaço  de  participação  social
institucionalizada, de caráter permanente, na estrutura do
Sistema Municipal de Cultura – SMC.

§1º O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC
tem  como  principal  atribuição  atuar,  com  base  nas

diretrizes propostas pela Conferência Municipal de Cultura –
CMC, elaborar, acompanhar a execução, fiscalizar e avaliar
as  políticas  públicas  de  cultura,  consolidadas  no  Plano
Municipal de Cultura – PMC.

§2º Os integrantes do Conselho Municipal de Política
Cultural  –  CMPC que representam a  sociedade civil  são
eleitos democraticamente, pelos respectivos segmentos e
têm mandato de dois anos, renovável, uma vez, por igual
período, conforme regulamento.

§ 3º A representação da sociedade civil no Conselho
Municipal de Política Cultural – CMPC deve contemplar na
sua  composição  os  diversos  segmentos  artísticos  e
culturais, considerando as dimensões simbólica, cidadã e
econômica da cultura, bem como o critério territorial.

§ 4º  A representação do Poder Público no Conselho
Municipal de Política Cultural – CMPC deve contemplar a
representação do Município de José Bonifácio, por meio da
SEDUCE  –  Secretaria  Municipal  de  Educação,  Cultura  e
Esportes, e suas Instituições Vinculadas, de outros Órgãos e
Entidades  do  Governo  Municipal  e  dos  demais  entes
federados.

Art. 65 O Conselho Municipal de Política Cultural será
constituído  por  membros  titulares  e  igual  número  de
suplentes, com a seguinte composição:
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Art. 66 Cada titular terá seu respectivo suplente.
I – Representando o Poder Público:
a) Um representante do setor municipal de cultura;
b) Um representante do setor Jurídico;
c) Um representante do setor de Educação;
d) Um representante do setor de Comunicação;
e) Um representante do setor de Assistência Social;
II – Representando a sociedade civil, através dos

seguintes setores e quantitativos:
a)  Um representante  do setor  de  Bibliotecas,  Livro,

Leitura e Literatura;
b) Um representante do setor de Teatro;
c) Um representante do setor de Cultura Popular;
d) Um representante do setor de Eventos;
e) Um representante do setor de Associações sem fins

lucrativos;
§1º Os membros titulares e suplentes representantes

do Poder Público serão designados pelo respectivo órgão e
os representantes da sociedade civil serão eleitos conforme
Regimento Interno.

§2º O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC
deverá  eleger,  entre  seus  membros,  o  Presidente  e  o
Secretário-Geral com os respectivos suplentes na reunião
de posse.

§3º  O  Presidente  do  Conselho  Municipal  de  Política
Cultural – CMPC é detentor do voto de Minerva.

Art. 67  O Conselho Municipal  de Política Cultural  –
CMPC é constituído pelas seguintes instâncias:

I - Plenário;
II  -  Comitê  de  Integração  de  Políticas  Públicas  de

Cultura – CIPOC;E
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III - Colegiados Setoriais;
IV - Comissões Temáticas;
V - Grupos de Trabalho;
VI - Fóruns Setoriais e Territoriais.
Art. 68  Ao Plenário,  instância máxima do Conselho

Municipal de Política Cultural – CMPC, compete:
I - propor e aprovar as diretrizes gerais, acompanhar e

fiscalizar a execução do Plano Municipal de Cultura – PMC;
II  -  estabelecer  normas  e  diretrizes  pertinentes  às

finalidades e aos objetivos do Sistema Municipal de Cultura
– SMC;

III  -  colaborar  na  implementação  das  pactuações
acordadas na Comissão Intergestores Tripartite – CIT e na
Comissão  Intergestores  Bipartite  –  CIB,  devidamente
aprovadas,  respectivamente,  nos  Conselhos  Nacional  e
Estadual de Política Cultural;
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IV - aprovar as diretrizes para as políticas setoriais de

cultura,  oriundas  dos  sistemas  setoriais  municipais  de
cultura e de suas instâncias colegiadas;

V  -  definir  parâmetros  gerais  para  aplicação  dos
recursos  do  Fundo  Municipal  de  Cultura  –  FMC no  que
concerne à distribuição territorial  e ao peso relativo dos
diversos segmentos culturais;

VI  -  estabelecer  para  a  Comissão  Municipal  de
Incentivo à Cultura – CMIC do Fundo Municipal de Cultura as
diretrizes  de  uso  dos  recursos,  com  base  nas  políticas
culturais definidas no Plano Municipal de Cultura – PMC;

VII  -  acompanhar  e  fiscalizar  a  aplicação dos  recursos
do Fundo Municipal de Cultura – FMC;

VIII - apoiar a descentralização de programas, projetos
e ações e assegurar os meios necessários à sua execução e
à participação social relacionada ao controle e fiscalização;

IX - contribuir para o aprimoramento dos critérios de
partilha  e  de  transferência  de  recursos,  no  âmbito  do
Sistema Nacional de Cultura – SNC;

X - apreciar e aprovar as diretrizes orçamentárias da
área da Cultura;

XI - apreciar e apresentar parecer sobre os Termos de
Parceria a ser celebrados pelo Município com Organizações
da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIPs, bem como
acompanhar  e  fiscalizar  a  sua  execução,  conforme
determina  a  Lei  9.790/99.

Parágrafo  único.  O  Plenário  poderá  delegar  essa
competência a outra instância do CMPC.

XII  -  contribuir  para  a  definição  das  diretrizes  do
Programa Municipal  de  Formação  na  Área  da  Cultura  –
PROMFAC,  especialmente  no  que  tange  à  formação  de
recursos humanos para a gestão das políticas culturais;

XI I I  -  acompanhar  a  execução  do  Acordo  de
Cooperação Federativa assinado pelo Município para sua
integração ao Sistema Nacional de Cultura – SNC.

XIV - promover cooperação com os demais Conselhos
Municipais  de  Política  Cultural,  bem  como  com  os
Conselhos Estaduais, do Distrito Federal e Nacional;

XV - promover cooperação com os movimentos sociais,

organizações não governamentais e o setor empresarial;
XVI - incentivar a participação democrática na gestão

das políticas e dos investimentos públicos na área cultural;
XVII - delegar às diferentes instâncias componentes do

Conselho  Municipal  de  Política  Cultural  –  CMPC  a
deliberação  e  acompanhamento  de  matérias;

XVIII  -  aprovar  o  regimento  interno  da  Conferência
Municipal de Cultura – CMC.

XIX  -  estabelecer  o  regimento  interno  do  Conselho
Municipal de Política Cultural – CMPC.

Art.  69  Compete  ao  Conselho  de  Integração  de
Políticas Públicas de Cultura – CIPOC promover a articulação
das  políticas  de  cultura  do  Poder  Público,  no  âmbito
municipal, para o desenvolvimento de forma integrada de
programas, projetos e ações.

Art.  70  Compete  aos  Colegiados  Setoriais  fornecer
subsídios  ao  Plenário  do  Conselho  Municipal  de  Política
Cultural  –  CMPC  para  a  definição  de  políticas,  diretrizes  e
estratégias dos respectivos segmentos culturais.

Art. 71 Compete às Comissões Temáticas, de caráter
permanente,  e  aos  Grupos  de  Trabalho,  de  caráter
temporário, fornecer subsídios para a tomada de decisão
sobre  temas  específicos,  transversais  ou  emergenciais
relacionados  à  área  cultural.
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Art. 72 Compete aos Fóruns Setoriais e Territoriais, de

caráter permanente, a formulação e o acompanhamento de
políticas  culturais  específicas  para  os  respectivos
segmentos  culturais  e  territórios.

Art. 73  O Conselho Municipal  de Política Cultural  –
CMPC  deve  se  articular  com  as  demais  instâncias
colegiadas  do  Sistema  Municipal  de  Cultura  –  SMC  –
territoriais  e  setoriais  –  para  assegurar  a  integração,
funcionalidade e racionalidade do sistema e a coerência
das políticas públicas de cultura implementadas no âmbito
do Sistema Municipal de Cultura – SMC.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art.  74  O Município deverá se integrar  ao Sistema

Nacional de Cultura – SNC por meio da assinatura do termo
de adesão voluntária, na forma do regulamento.

Art.  75  As  despesas  decorrentes  da  aplicação  da
presente Lei,  serão suportadas por dotações próprias do
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art.  76  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio/SP, Paço
Municipal "João Felix de Mendonça", aos 27 dias do
mês de março de 2025.

DR. MARCELO CATARUCI DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Esta  Lei  Complementar  encontra–se  registrada  às  fls.
nº. 036 a 052 do livro nº. 30, iniciado em 16 de janeiro de
2025.

JOÃO PAULO CAZELOTO
Secretário Municipal de Administração
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Decretos
Decretos

Fls. 047
DECRETO Nº 3.756/2025.

PRORROGA O PRAZO PARA A
CONCLUSÃO DOS TRABALHOS
DA  COMISSÃO  ESPECIAL  DE
SINDICÂNCIA,  DESIGNADA
NOS TERMOS DO DECRETO Nº
3 . 7 2 5 / 2 0 2 4 ,  D E  2 0  D E
DEZEMBRO  DE  2024.

DR.  MARCELO  CATARUCI  DE  ALMEIDA,  Prefeito
Municipal de José Bonifácio, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas por lei e etc...

Considerando o requerimento da Comissão Especial da
Sindicância Administrativa, nº 02/2024, instaurada para a
apuração  das  circunstâncias  do  desaparecimento/sumiço
de bens móveis do acervo municipal, pelo seu Presidente
pleiteando a prorrogação do prazo por mais sessenta (60)
dias para a conclusão dos trabalhos;

Considerando plausível o pedido.
DECRETA:
Art.  1º -  Fica  prorrogado em mais  sessenta (60)

dias  o  prazo  para  a  conclusão  da  S indicância
Administrativa, nº 02/2024, instaurada para a apuração das
circunstâncias do desaparecimento/sumiço de bens móveis
do acervo municipal, instaurada na forma do Decreto nº
3.725/2024, de 20 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  e
retroagindo seus efeitos a data de 25 de fevereiro de 2025.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal “João Felix de Mendonça”, aos dezenove
dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco.

DR. MARCELO CATARUCI DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
Este  Decreto  encontra-se  registrado  às  fls.  047,  do

Livro,  nº  30,  iniciado  em  02  de  janeiro  de  2025
JOÃO PAULO CAZELOTO
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
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CNPJ: 45.141.132/0001-71 - Rua 21 de Abril, 482 – Centro – José Bonifácio SP – CEP 15200-000 
Fone: (17) 3245-9269 | www.josebonifacio.sp.gov.br | educacao@josebonifacio.sp.gov.br 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEDUCE nº. 24/2025 

 

ASSUNTO: Atribuição de Aulas aos Docentes efetivos ingressantes da Rede 

Municipal 

 

  ANA LÚCIA MENDES DE ALMEIDA MALAGOLI, Assessora Educacional da 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte, do município de José 

Bonifácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,                     

                  

CONVOCA todos os Docentes efetivos ingressantes da Rede Municipal, 
que manifestarem interesse, para comparecerem na sessão de atribuição de 
classes e/ou aulas, que ocorrerá nos dias 31/03/2025, às 08:00 horas, na sede 
da Secretaria Municipal de Educação, situada na Rua 21 de Abril, 482 - Centro, 
neste município de José Bonifácio, conforme especificado no Anexo Único deste 
edital. 

O candidato que se fizer representar por procuração deve fazê-lo 
oficialmente, com firma reconhecida em cartório, e seu representante deverá 
apresentar-se à comissão de atribuição com no mínimo dez minutos de 
antecedência do início da sessão, para verificação da documentação pertinente, 
sob pena de ficar impedido de participar do processo de atribuição. 

O docente que já possui outro cargo ou emprego público na Secretaria 
Estadual de Educação ou Prefeitura, deverá apresentar horário de trabalho em 
papel timbrado, carimbado e assinado pelo Diretor da Escola, para fins de 
apuração de possível acumulação de cargos e empregos. 

 
 

 
José Bonifácio/SP, 27 de março de 2025. 

 

 

 

ANA LÚCIA MENDES DE ALMEIDA MALAGOLI 
Assessora Educacional 

 
 

NEIVA MEIRELES VIEIRA 
Supervisora de Ensino 

 

 

 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital
Edital
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CNPJ: 45.141.132/0001-71 - Rua 21 de Abril, 482 – Centro – José Bonifácio SP – CEP 15200-000 
Fone: (17) 3245-9269 | www.josebonifacio.sp.gov.br | educacao@josebonifacio.sp.gov.br 

 
ANEXO ÚNICO 

 
 

CONVOCAÇÃO = 31/03/2025 
 

Atribuição de Aulas - Docente efetivo ingressante - Concurso Público Nº. 001/2022 
 

 

DATA HORÁRIO DOCENTES EFETIVOS ATRIBUIÇÃO 

31/03/2025 08:00 horas PEB-I Efetivo ingressante 
Aulas livres, em 

substituição e carga 
suplementar. 

 
45° - VIVIANA MICHELLA JACYNTHO                     

 

 

 

 
 

José Bonifácio/SP, 27 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

ANA LÚCIA MENDES DE ALMEIDA MALAGOLI 
Assessora Educacional 

 
 

NEIVA MEIRELES VIEIRA 
Supervisora de Ensino 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEDUCE nº. 25/2025 

 

ASSUNTO: Atribuição de Aulas livres de Beach Tennis, aos Docentes efetivos e 

já contratados temporários para completar a jornada. 

 

  ANA LÚCIA MENDES DE ALMEIDA MALAGOLI, Assessora Educacional da 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte, do município de José 

Bonifácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,                     

                       

                   

CONVOCA todos os Docentes efetivos e já contratados temporários 
da Rede Municipal, que manifestarem interesse, para comparecerem na sessão 
de atribuição de classes e/ou aulas, que ocorrerá nos dias 31/03/2025, na sede 
da Secretaria Municipal de Educação, situada na Rua 21 de Abril, 482 - Centro, 
neste município de José Bonifácio, conforme especificado no Anexo Único deste 
edital. 

O candidato que se fizer representar por procuração deve fazê-lo 
oficialmente, com firma reconhecida em cartório, e seu representante deverá 
apresentar-se à comissão de atribuição com no mínimo dez minutos de 
antecedência do início da sessão, para verificação da documentação pertinente, 
sob pena de ficar impedido de participar do processo de atribuição. 

O docente que já possui outro cargo ou emprego público na Secretaria 
Estadual de Educação ou Prefeitura, deverá apresentar horário de trabalho em 
papel timbrado, carimbado e assinado pelo Diretor da Escola, para fins de 
apuração de possível acumulação de cargos e empregos. 

 
 

 
José Bonifácio/SP, 27 de março de 2025. 

 

 

 

ANA LÚCIA MENDES DE ALMEIDA MALAGOLI 
Assessora Educacional 

 
 
 

PAULO MÁRCIO NICOLAU MACHADO  
Chefe do SESLARE 
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ANEXO ÚNICO 

 
CONVOCAÇÃO = 31/03/2025 

 

 

DATA HORÁRIO DOCENTES PARA COMPLETAR JORNADA ATRIBUIÇÃO 

31/03/2025 09:00 horas 
PEB-II Educação Física efetivo e já contratado 
temporário. 

16 aulas livres de 
Beach Tennis 

 

 

Aulas livres a serem atribuídas em um único bloco: 

UNIDADE PERÍODO TOTAL MODALIDADE AULAS 

SESLARE 
MANHÃ 

3ª - feira 04 
08 

BEACH TENNIS 16 
5ª - feira 04 

TARDE 
3ª - feira 04 

08 
5ª - feira 04 

 

 

 
 

José Bonifácio/SP, 27 de março de 2025. 

 

 

 

 

ANA LÚCIA MENDES DE ALMEIDA MALAGOLI 
Assessora Educacional 

 
 
 
 
 

PAULO MÁRCIO NICOLAU MACHADO  
Chefe do SESLARE 
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CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2022 
ATRIBUIÇÃO DE AULAS AOS DOCENTES TEMPORÁRIOS QUE JÁ POSSUEM 

CONTRATO VIGENTE PARA O ANO LETIVO DE 2025 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 018/2025 

ANA LÚCIA MENDES DE ALMEIDA 
MALAGOLI, Assessora Educacional da 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, do município de José Bonifácio, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
e 

CONSIDERANDO o disposto no item 11.8, do Edital Normativo do Concurso Público Nº. 001/2022, 
a lista de classificação dos aprovados poderá ser utilizada ainda para contratação temporária, 
respeitada a ordem de classificação, sem prejuízo do direito à nomeação no emprego de forma 
efetiva e o regime de contratação será pela Lei Municipal 3.860/2016, 
 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº. 3.738/2025, de 03 de janeiro de 2025, o 
qual autoriza a realização de contratação temporária de profissionais do magistério, para o ano 
letivo de 2025, por meio da utilização da lista remanescente de classificados do Concurso Público 
nº. 001/2022, 
 

CONSIDERANDO a possibilidade de haver saldo de aulas no Edital de Convocação SEDUCE Nº 
025/2025, 
 

 

TORNA PÚBLICO que CONVOCA os candidatos PEB-II EDUCAÇÃO FÍSICA, constantes 
no Anexo I deste Edital, os quais possuem contrato temporário vigente e estão 
aguardando atribuição de aulas, que foram habilitados no Concurso Público Nº. 
001/2022, homologado em 12 de janeiro de 2023, conforme o Decreto Municipal nº. 
3.502/2023, de 12 de janeiro de 2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico na edição nº. 
1.788, de 12 de janeiro de 2023, para comparecerem pessoalmente à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte, sito à Rua 21 de Abril, nº. 482, Centro, José Bonifácio-SP, 
no dia 31/03/2025, às 09:30 horas, portando os documentos elencados no anexo, para 
sessão de Atribuição de Classes e Aulas, conforme dispõe a Resolução SEDUCE nº. 
08/2024. O não comparecimento do candidato, quando convocado, nos termos e no 
prazo constantes do ato convocatório, implicará em sua exclusão e desclassificação 
automática do Concurso Público para contratação temporária com perda do direito à 
vaga em caráter irrevogável e irretratável. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

José Bonifácio, 27 de março de 2025. 

 

ANA LÚCIA MENDES DE ALMEIDA MALAGOLI 
Assessora Educacional 

 
PAULO MÁRCIO NICOLAU MACHADO 

Chefe do SESLARE 
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ANEXO I 
 

CONVOCAÇÃO = 31/03/2025 
 

ATRIBUIÇÃO – Docentes PEB-II- EDUCAÇÃO FÍSICA, que possuem contrato 
temporário vigente, estão sem aula aguardando nova atribuição. 
 

Início: 09h30min. – Término: 10h00min. 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO FÍSICA 
CLASS. NOTA  NOME                                         INSCR    C.Esp.    L.Port.    C.Educ.     TITULO  

19°    53,33 SANDRA REGINA NIZATO                         21594    23,333     13,333     16,666      0,000  

 
A) RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA A ATRIBUIÇÃO DE AULAS: 
Trazer originais e uma cópia simples para conferência: 
1-Documentos pessoais: RG e CPF. 
2-Comprovante de registro em órgão de classe no sistema CONFEF/CREFS somente para o 
emprego/função de PEB-II Educação Física; 
3-Declaração de Trabalho, caso já possua outro cargo ou emprego público na Secretaria Estadual de 
Educação ou Prefeitura: apresentar horário de trabalho em papel timbrado, carimbado e assinado pelo 
Diretor da Escola, para fins de apuração de possível acumulação de cargos e empregos. 
 

 
 

José Bonifácio, 27 de março de 2025. 
 
 
 
 

ANA LÚCIA MENDES DE ALMEIDA MALAGOLI 
Assessora Educacional 

 
 
 

PAULO MÁRCIO NICOLAU MACHADO 
Chefe do SESLARE 
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CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2022 
CONTRATAÇÃO DE DOCENTES TEMPORÁRIOS PARA O ANO LETIVO DE 2025 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 019/2025 
 

ANA LÚCIA MENDES DE ALMEIDA 
MALAGOLI, Assessora Educacional da 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, do município de José Bonifácio, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
e 

CONSIDERANDO o disposto no item 11.8, do Edital Normativo do Concurso Público Nº. 001/2022, 
a lista de classificação dos aprovados poderá ser utilizada ainda para contratação temporária, 
respeitada a ordem de classificação, sem prejuízo do direito à nomeação no emprego de forma 
efetiva e o regime de contratação será pela Lei Municipal 3.860/2016, 
 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº. 3.738/2025, de 03 de janeiro de 2025, o 
qual autoriza a realização de contratação temporária de profissionais do magistério, para o ano 
letivo de 2025, por meio da utilização da lista remanescente de classificados do Concurso Público 
nº. 001/2022, 
CONSIDERANDO a possibilidade de haver saldo de aulas previsto no Edital de Convocação 
SEDUCE Nº 025/2025 e Edital de Convocação nº 018/2025, 
 

TORNA PÚBLICO que CONVOCA os candidatos PEB-II (Professor de Educação Básica-
II), constantes no Anexo I deste Edital, que foram habilitados no Concurso Público Nº. 
001/2022, homologado em 12 de janeiro de 2023, conforme o Decreto Municipal nº. 
3.502/2023, de 12 de janeiro de 2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico na edição nº. 
1.788, de 12 de janeiro de 2023, para comparecerem pessoalmente à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte, sito à Rua 21 de Abril, nº. 482, Centro, José Bonifácio-SP, 
nos dias 31/03/2025, às 10:00 horas, portando os documentos elencados em anexo, para 
sessão de Atribuição de Classes e Aulas, conforme dispõe a Resolução SEDUCE nº. 
08/2024. O não comparecimento do candidato, quando convocado, nos termos e no 
prazo constantes do ato convocatório, implicará em sua exclusão e desclassificação 
automática do Concurso Público para contratação temporária com perda do direito à 
vaga em caráter irrevogável e irretratável. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
 

José Bonifácio, 27 de março de 2025. 
 
 

 

ANA LÚCIA MENDES DE ALMEIDA MALAGOLI 
Assessora Educacional 

 
PAULO MÁRCIO NICOLAU MACHADO 

Chefe do SESLARE 
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ANEXO I 
 

CONVOCAÇÃO = 31/03/2025 
ATRIBUIÇÃO – Contratação temporária de docentes PEB-II Educação Física 

Início: 10h00min. – Término: 10h30min. 
 

Obs.: Os docentes já contratados, com jornada completa, estão dispensados desta 
convocação 

 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - PEB II - EDUCAÇÃO FÍSICA 
CLASS. NOTA  NOME                                         INSCR    C.Esp.    L.Port.    C.Educ.     TITULO  

1°     85,33 LAIS DOURADO ROSSINI                         20341    33,333     23,333     26,666      2,000  

2°     80,00 ARTHUR MENDES FRANCISCO                      21287    33,333     23,333     23,333      0,000  

3°     78,67 VINICIUS ROSA                                20799    33,333     13,333     30,000      2,000  

4°     71,00 GRAZIELA ROZAN GUILHERMITE                   21301    26,666     16,666     26,666      1,000  

5°     63,33 ANA LYGIA BELIZARIO                          20931    30,000     13,333     20,000      0,000  

6°     63,33 ROBERTA FERRACIOLI BARBOSA                   21623    20,000     26,666     16,666      0,000  

7°     63,33 LIVIA FERNANDA SANTOS BASTOS                 20394    26,666     13,333     23,333      0,000  

8°     60,00 PAULO CESAR RODRIGUES CONTI                  21627    26,666     13,333     20,000      0,000  

9°     60,00 FABIANA SOARES OLIVA EDUARDO                 21070    30,000     10,000     20,000      0,000  

10°    60,00 VINICIUS RAMOS DOS SANTOS                    20739    26,666      6,667     26,666      0,000  

11°    60,00 CAIRON HENRIQUE DO NASCIMENTO                21664    30,000     13,333     16,666      0,000  

12°    58,67 ALEF MAXIMILIANO DA SILVA                    21350    26,666     10,000     20,000      2,000  

13°    56,67 DANIEL AUGUSTO BANDEIRA                      21856    23,333     13,333     20,000      0,000  

14°    56,67 LUCAS ANTONIO GARCIA SATIN                   20770    23,333     16,666     16,666      0,000  

15°    56,67 KAIQUE DUARTE                                20233    26,666     10,000     20,000      0,000  

16°    56,67 LAIS MARIA ARAUJO PRADO                      20805    23,333      6,667     26,666      0,000  

17°    55,33 JOAO VICENTE DIAS                            20927    16,666     16,666     20,000      2,000  

18°    54,33 CAMILA LISBOA                                20933    23,333     10,000     20,000      1,000  

19°    53,33 SANDRA REGINA NIZATO                         21594    23,333     13,333     16,666      0,000  

20°    53,33 VICTOR FERNANDO MEIRELES MENDES              20909    16,666     10,000     26,666      0,000  

21°    53,33 ANAISA FERNANDA SOBRINHO CARVALHO            20533    20,000     10,000     23,333      0,000  

22°    53,33 VITOR FERNANDO FERREIRA                      20891    26,666     10,000     16,666      0,000  

23°    53,33 RAFAEL MARTINS NIZATO                        21131    23,333     13,333     16,666      0,000  

24°    53,33 LAIS PEREIRA FLORES MARTINS                  20488    23,333     13,333     16,666      0,000  

25°    51,00 IGOR SANCHES DA SILVA                        20591    26,666     13,333     10,000      1,000  

26°    50,00 EUGENIO MAZZAROLO JUNIOR                     20392    13,333     13,333     23,333      0,000  

27°    50,00 SANDRA CARENO MIGUEL                         20019    26,666     10,000     13,333      0,000  

28°    50,00 RODRIGO SANT ANNA                            21951    23,333      6,667     20,000      0,000  

29°    50,00 SUSI ANE LOBATO MONTEIRO                     20278    23,333     13,333     13,333      0,000  

30°    50,00 ROBERTO APARECIDO CHOCA JUNIOR               21752    20,000     10,000     20,000      0,000  

31°    50,00 FERNANDA SOUZA GUIMARAES                     20656    23,333     10,000     16,666      0,000  

32°    50,00 LUIS GUSTAVO ALVES PEREIRA                   20184    20,000     23,333      6,667      0,000  

 
A) RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA A ATRIBUIÇÃO DE AULAS: 
Trazer originais e uma cópia simples para conferência: 
1-Documentos pessoais: RG e CPF. 
2-Diploma ou Certificado de Conclusão do Curso exigido para o Cargo/Emprego, que comprove a habilitação 
exigida para a Função, de acordo com o estabelecido no Edital Normativo do Concurso Público Nº. 001/2022, 
devidamente reconhecido pelo sistema Federal ou pelos sistemas Estaduais e Municipais de Ensino. 
3-Comprovante de registro em órgão de classe no sistema CONFEF/CREFS somente para o 
emprego/função de PEB-II Educação Física; 
4-Declaração de Trabalho, caso já possua outro cargo ou emprego público na Secretaria Estadual de 
Educação ou Prefeitura: apresentar horário de trabalho em papel timbrado, carimbado e assinado pelo 
Diretor da Escola, para fins de apuração de possível acumulação de cargos e empregos. 
 
 

B) RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO: 
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O candidato deverá atender aos requisitos exigidos para o emprego e apresentar obrigatoriamente 
documentos e fotocópias simples legíveis.  
 

Relação de fotocópias simples: 
a) RG; 
b) Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição; 
c) CPF; 
d) Comprovante de endereço atualizado; 
e) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino; 
f) Cartão de cadastramento no PIS/PASEP; 
g) Certidão de nascimento ou de casamento ou divórcio, quando for o caso; 
h) Certidão de nascimento dos filhos, quando for o caso; 
i) CPF dos seus dependentes, quando for o caso; 
j) Documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com fotografia, ou certidão de 
nascimento dos dependentes legais, se houver, e documento que legalmente comprove a condição de 
dependência; 
k) Atestado de que não possui registro de antecedentes criminais, emitido pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado, onde residiu nos últimos 05 (cinco) anos; 
l) Declaração, devidamente preenchida, informando se exerce ou não outro Cargo, Emprego ou Função 
Pública no âmbito Federal, Estadual ou Municipal, para verificação de possível acúmulo legal (ANEXO II, 
deste Edital); 
m) Declaração, devidamente preenchida, informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual 
regime de previdência social (ANEXO III, deste Edital); 
n) Declaração, devidamente preenchida, de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por 
qualquer órgão público ou entidade da esfera Federal, Estadual ou Municipal (ANEXO IV, deste Edital); 
o) Declaração, devidamente preenchida, informando que não sofreu pena de demissão por justa causa pelo 
Poder Público nos últimos 5 (cinco) anos (ANEXO V, deste Edital); 
p) Comprovante de registro em órgão de classe no sistema CONFEF/CREFS somente para o 
emprego/função de PEB-II Educação Física. 
 

Relação de documentos originais: 
a) Uma foto 3x4 recente; 
b) Carteira de Trabalho física ou comprovante da Carteira de Trabalho Digital: cópia simples da página da 

foto, cópia simples da página da qualificação civil, cópia simples da página do PIS/PASEP; 

c) Cópia autenticada do certificado ou diploma de conclusão do curso, que comprove a habilitação 

exigida para o emprego, de acordo com exigido no Edital Normativo do Concurso Público nº. 001/2022, 

devidamente reconhecido pelo sistema Federal ou pelos sistemas Estaduais e Municipais de Ensino. 

 

 

 

José Bonifácio, 27 de março de 2025. 

 
 
 

ANA LÚCIA MENDES DE ALMEIDA MALAGOLI 
Assessora Educacional 

 
 
 

PAULO MÁRCIO NICOLAU MACHADO 
Chefe do SESLARE 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO DE EXERCÍCIO DE FUNÇÃO PÚBLICA 

 

  Eu,______________________________________________________________ 

brasileiro(a), portador(a) do Documento de Identidade RG: ___________________ e do 

CPF:_____________________, residente e domiciliado à 

________________________________________________________________________

Bairro______________________________________, no município de  

____________________________, DECLARO, com base no que dispõem, os incisos XVI 

e XVII do artigo 37 da Constituição Federal, que presentemente: 

                                         (   ) SIM  exerço                     (  ) NÃO exerço   

em acúmulo ação remunerada qualquer outro cargo, emprego ou função pública no âmbito 

da administração pública Federal, Estadual e Municipal abrangendo as autarquias, 

fundações, empresas públicas, sociedade de economia mista, suas subsidiarias e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente pelo poder público. 

  Declaro ainda, que estou ciente do inteiro teor das normas acima mencionadas e, 

que estarei sujeito(a) às penalidades previstas em Lei, caso venha a incorrer em 

acumulação ilegal, durante o exercício do emprego para o qual fui contratado(a). 

 

José Bonifácio – SP, ______ de _________________ 2025. 

 

_________________________________________________________________ 
Nome completo e assinatura 
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ANEXO III 

 

 

DECLARAÇÃO DE APOSENTADORIA 

Eu,_________________________________________________________________

brasileiro(a), portador(a) do documento de identidade RG:_______________________ e 

do CPF: :____________________________, residente e domiciliado à____________ 

_________________________________________________________________________

bairro ______________________________________, no Município de 

___________________ SP, DECLARO para os devidos fins, que: 

(   ) NÃO                   (   ) SIM 

Tenho aposentadoria nas esferas Federal, Estadual, Municipal e INSS. 

Caso a resposta seja sim, é aposentado(a): 

Por qual motivo:____________________________________________________________ 

Em qual Regime Previdenciário: ______________________________________________ 

 

Por ser expressão da verdade, firma a presente DECLARAÇÃO. 

 

José Bonifácio – SP, ______ de _________________ 2025. 

 

 

_________________________________________________________________ 
Nome completo e assinatura 

 

 

 

 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
IA

 C
R

IS
T

IN
A

 B
E

R
G

A
M

IN
I C

O
S

T
A

 (
C

P
F

 *
**

43
76

78
**

) 
em

 2
7/

03
/2

02
5 

às
 1

6:
17

:1
9 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/e
6b

8-
58

58
-d

a3
d-

e4
fd

-7
7



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE JOSÉ BONIFÁCIO

Conforme Lei Municipal nº 3.748, de 23 de setembro de 2014

Quinta-feira, 27 de março de 2025 Ano XI | Edição nº 2313A Página 22 de 30

Município de José Bonifácio - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

CNPJ: 45.141.132/0001-71 - Rua 21 de Abril, 482 – Centro – José Bonifácio SP – CEP 15200-000 
Fone: (17) 3245-9269 | www.josebonifacio.sp.gov.br | educacao@josebonifacio.sp.gov.br 

 

 

ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

  Eu, ____________________________________________________________, 

brasileiro(a), portador(a) do Documento de Identidade RG: ____________________ e do 

CPF:____________________, residente e domiciliado à 

______________________________________________________________________, 

Bairro_________________________________, no Município de __________________ – 

SP, DECLARO não estar cumprindo sanção por idoneidade aplicada por qualquer órgão 

público ou entidade da esfera Federal, Estadual ou Municipal. 

 

  Por ser expressão da verdade, firma a presente DECLARAÇÃO. 

 

 

José Bonifácio – SP, ______ de _________________ 2025. 

 

 

_________________________________________________________________ 
Nome completo e assinatura 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA 

 

 

Eu, ____________________________________________________________, 

brasileiro(a), portador(a) do Documento de Identidade RG: ____________________ e do 

CPF:____________________, residente e domiciliado à 

______________________________________________________________________, 

Bairro_________________________________, no Município de ____________________ 

– SP, DECLARO, para todos os efeitos legais, não haver sofrido ou estar cumprindo, no 

exercício profissional ou de qualquer função pública, penalidade disciplinar de suspensão 

ou demissão, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera Federal, Estadual 

ou Municipal. 

 

 

  Por ser expressão da verdade, firma a presente DECLARAÇÃO. 

 

 

José Bonifácio – SP, ______ de _________________ 2025. 

 

 

_________________________________________________________________ 
Nome completo e assinatura 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025 
CONTRATAÇÃO DE DOCENTES TEMPORÁRIOS PARA O ANO LETIVO DE 2025 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 010/2025 
 

ANA LÚCIA MENDES DE ALMEIDA 
MALAGOLI, Assessora Educacional da 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, do município de José Bonifácio, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
e 
 

CONSIDERANDO o disposto no item 6.1.1. do Edital Normativo do Processo Seletivo 
Simplificado nº. 001/2025, primeiramente haverá a publicação e convocação da lista de 
classificação do Concurso Público Nº 001/2022, o qual está sendo aproveitado para 
contratação temporária, após esgotadas as possibilidades e não havendo candidatos 
interessados, a SEDUCE recorrerá a publicação e convocação deste Processo Seletivo 
Simplificado Nº 001/2025. 
 
CONSIDERANDO a possibilidade de haver saldo de aulas, conforme atribuição prevista no 
Edital de Convocação SEDUCE Nº 025/2025, Edital de Convocação nº 018/2025 e Edital de 
Convocação Nº. 019/2025, referente ao Concurso Público Nº. 001/2022,  
 

TORNA PÚBLICO que CONVOCA os candidatos PEB-II, constantes no Anexo I deste 
Edital, classificados no Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2025, homologado em 21 de 
janeiro de 2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico na edição nº. 2.272, de 21 de janeiro 
de 2025, que manifestarem interesse, para comparecerem pessoalmente à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, sito à Rua 21 de Abril, nº. 482, Centro, José 
Bonifácio-SP, no dia 31/03/2025, às 10:30 horas, portando os documentos elencados no 
anexo I, para sessão de Atribuição de Classes e Aulas, conforme dispõe a Resolução 
SEDUCE nº. 08/2024. De acordo com o item 5.3 do Edital Normativo, o candidato deverá 
acompanhar as publicações no Diário Oficial Eletrônico do Município de José 
Bonifácio e o não comparecimento, quando convocado, nos termos e no prazo 
constantes do ato convocatório, implicará em desistência tácita. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

José Bonifácio, 27 de março de 2025. 

 

ANA LÚCIA MENDES DE ALMEIDA MALAGOLI 
Assessora Educacional 

 
PAULO MÁRCIO NICOLAU MACHADO 

Chefe do SESLARE 
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ANEXO I 
 

CONVOCAÇÃO = 31/03/2025 
 

ATRIBUIÇÃO – Contratação temporária de Docentes PEB-II Educação Física 
 

Início: 10:30 horas      Término: 11:00 horas 
 

CARGO/EMPREGO: PEB-II EDUCAÇÃO FÍSICA 

CLASSIFICAÇÃO 
FINAL 

Nº 
INSCRIÇÃO 

NOME 
DATA 

DE 
NASCIMENTO 

TÍTULOS 
TEMPO 

DE 
SERVIÇO 

PONTUAÇÃO 
TOTAL 

 

22 0309 Lucas Antônio Garcia Satin 12/06/1992 20 30 50 

23 0396 Ana Lygia Belizário 22/08/1993 20 30 50 

24 0227 Renata Aparecida de Lima 29/12/1993 20 30 50 

25 0530 Lívia Fernanda Santos Bastos 18/07/1996 20 30 50 

26 0289 Leticia Garcia Corrêa 24/02/1997 20 30 50 

27 0258 Luis Gustavo Alves Pereira 30/03/1997 20 30 50 

28 0370 Rafael Martins Nizato 06/05/1998 20 30 50 

29 0672 Lais Pereira Flores Martins 11/04/2000 20 30 50 

30 0617 Evandro Renato Cardoso 20/02/1992 20 0 20 

31 0679 Yagho Diniz Pereira 11/05/1992 20 0 20 

32 0640 José Henrique dos Santos Alves 13/07/1998 20 0 20 

33 0073 Matheus dos Santos Pereira 19/11/1998 20 0 20 

34 0630 Vitoria Bergamini Teles 18/06/1999 20 0 20 

35 0072 Fernando Machado Rodrigues 08/02/2002 20 0 20 

36 0333 Leticia Glola Seccati 09/03/2003 20 0 20 
 

 
A) RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA A ATRIBUIÇÃO DE AULAS: 
Trazer originais e uma cópia simples para conferência: 
1-Documentos pessoais: RG e CPF. 
2-Diploma ou Certificado de Conclusão do Curso exigido para o Cargo/Emprego, que comprove a habilitação 
exigida para a Função, de acordo com o estabelecido no Edital Normativo do Processo Seletivo Simplificado 
nº. 001/2025, devidamente reconhecido pelo sistema Federal ou pelos sistemas Estaduais e Municipais de 
Ensino. 
3-Comprovante de registro em órgão de classe no sistema CONFEF/CREFS somente para o 
emprego/função de PEB-II Educação Física; 
4-Declaração de Trabalho, caso já possua outro cargo ou emprego público na Secretaria Estadual de 
Educação ou Prefeitura: apresentar horário de trabalho em papel timbrado, carimbado e assinado pelo 
Diretor da Escola, para fins de apuração de possível acumulação de cargos e empregos. 
 
 
 

B) RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO: 
O candidato deverá atender aos requisitos exigidos para o emprego e apresentar obrigatoriamente 
documentos e fotocópias simples legíveis.  
 
Relação de fotocópias simples: 
a) RG; 
b) Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição; 
c) CPF; 
d) Comprovante de endereço atualizado; 
e) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino; 
f) Cartão de cadastramento no PIS/PASEP; 
g) Certidão de nascimento ou de casamento ou divórcio, quando for o caso; 
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h) Certidão de nascimento dos filhos, quando for o caso; 
i) CPF dos seus dependentes, quando for o caso; 
j) Documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com fotografia, ou certidão de 
nascimento dos dependentes legais, se houver, e documento que legalmente comprove a condição de 
dependência; 
k) Atestado de que não possui registro de antecedentes criminais, emitido pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado, onde residiu nos últimos 05 (cinco) anos; 
l) Declaração, devidamente preenchida, informando se exerce ou não outro Cargo, Emprego ou Função 
Pública no âmbito Federal, Estadual ou Municipal, para verificação de possível acúmulo legal (ANEXO II, 
deste Edital); 
m) Declaração, devidamente preenchida, informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual 
regime de previdência social (ANEXO III, deste Edital); 
n) Declaração, devidamente preenchida, de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por 
qualquer órgão público ou entidade da esfera Federal, Estadual ou Municipal (ANEXO IV, deste Edital); 
o) Declaração, devidamente preenchida, informando que não sofreu pena de demissão por justa causa pelo 
Poder Público nos últimos 5 (cinco) anos (ANEXO V, deste Edital); 
p) Comprovante de registro em órgão de classe no sistema CONFEF/CREFS somente para o 
emprego/função de PEB-II Educação Física. 
 
Relação de documentos originais: 
a) Uma foto 3x4 recente; 
b) Carteira de Trabalho física ou comprovante da Carteira de Trabalho Digital: cópia simples da página da 

foto, cópia simples da página da qualificação civil, cópia simples da página do PIS/PASEP; 

c) Cópia autenticada do certificado ou diploma de conclusão do curso, que comprove a habilitação 

exigida para o emprego, de acordo com exigido no Edital Normativo do Processo Seletivo Simplificado nº. 

001/2025, devidamente reconhecido pelo sistema Federal ou pelos sistemas Estaduais e Municipais de 

Ensino. 

 

 

José Bonifácio, 27 de março de 2025. 

 
 

 

 

 
 

ANA LÚCIA MENDES DE ALMEIDA MALAGOLI 
Assessora Educacional 

 
 
 
 

PAULO MÁRCIO NICOLAU MACHADO 
Chefe do SESLARE 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO DE EXERCÍCIO DE FUNÇÃO PÚBLICA 

 

  Eu,______________________________________________________________ 

brasileiro(a), portador(a) do Documento de Identidade RG: ___________________ e do 

CPF:_____________________, residente e domiciliado à 

________________________________________________________________________

Bairro______________________________________, no município de  

____________________________, DECLARO, com base no que dispõem, os incisos XVI 

e XVII do artigo 37 da Constituição Federal, que presentemente: 

                                         (   ) SIM  exerço                     (  ) NÃO exerço   

em acúmulo ação remunerada qualquer outro cargo, emprego ou função pública no âmbito 

da administração pública Federal, Estadual e Municipal abrangendo as autarquias, 

fundações, empresas públicas, sociedade de economia mista, suas subsidiarias e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente pelo poder público. 

  Declaro ainda, que estou ciente do inteiro teor das normas acima mencionadas e, 

que estarei sujeito(a) às penalidades previstas em Lei, caso venha a incorrer em 

acumulação ilegal, durante o exercício do emprego para o qual fui contratado(a). 

 

José Bonifácio – SP, ______ de _________________ 2025. 

 

_________________________________________________________________ 
Nome completo e assinatura 
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ANEXO III 

 

 

DECLARAÇÃO DE APOSENTADORIA 

Eu,_________________________________________________________________

brasileiro(a), portador(a) do documento de identidade RG:_______________________ e 

do CPF: :____________________________, residente e domiciliado à____________ 

_________________________________________________________________________

bairro ______________________________________, no Município de 

___________________ SP, DECLARO para os devidos fins, que: 

(   ) NÃO                   (   ) SIM 

Tenho aposentadoria nas esferas Federal, Estadual, Municipal e INSS. 

Caso a resposta seja sim, é aposentado(a): 

Por qual motivo:____________________________________________________________ 

Em qual Regime Previdenciário: ______________________________________________ 

 

Por ser expressão da verdade, firma a presente DECLARAÇÃO. 

 

José Bonifácio – SP, ______ de _________________ 2025. 

 

 

_________________________________________________________________ 
Nome completo e assinatura 

 

 

 

 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
IA

 C
R

IS
T

IN
A

 B
E

R
G

A
M

IN
I C

O
S

T
A

 (
C

P
F

 *
**

43
76

78
**

) 
em

 2
7/

03
/2

02
5 

às
 1

6:
17

:1
9 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/e
6b

8-
58

58
-d

a3
d-

e4
fd

-7
7



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE JOSÉ BONIFÁCIO

Conforme Lei Municipal nº 3.748, de 23 de setembro de 2014

Quinta-feira, 27 de março de 2025 Ano XI | Edição nº 2313A Página 29 de 30

Município de José Bonifácio - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

CNPJ: 45.141.132/0001-71 - Rua 21 de Abril, 482 – Centro – José Bonifácio SP – CEP 15200-000 
Fone: (17) 3245-9269 | www.josebonifacio.sp.gov.br | educacao@josebonifacio.sp.gov.br 

 

ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

  Eu, ____________________________________________________________, 

brasileiro(a), portador(a) do Documento de Identidade RG: ____________________ e do 

CPF:____________________, residente e domiciliado à 

______________________________________________________________________, 

Bairro_________________________________, no Município de __________________ – 

SP, DECLARO não estar cumprindo sanção por idoneidade aplicada por qualquer órgão 

público ou entidade da esfera Federal, Estadual ou Municipal. 

 

  Por ser expressão da verdade, firma a presente DECLARAÇÃO. 

 

 

José Bonifácio – SP, ______ de _________________ 2025. 

 

 

_________________________________________________________________ 
Nome completo e assinatura 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA 

 

 

Eu, ____________________________________________________________, 

brasileiro(a), portador(a) do Documento de Identidade RG: ____________________ e do 

CPF:____________________, residente e domiciliado à 

______________________________________________________________________, 

Bairro_________________________________, no Município de ____________________ 

– SP, DECLARO, para todos os efeitos legais, não haver sofrido ou estar cumprindo, no 

exercício profissional ou de qualquer função pública, penalidade disciplinar de suspensão 

ou demissão, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera Federal, Estadual 

ou Municipal. 

 

 

  Por ser expressão da verdade, firma a presente DECLARAÇÃO. 

 

 

José Bonifácio – SP, ______ de _________________ 2025. 

 

 

_________________________________________________________________ 
Nome completo e assinatura 
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